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P R O C E S S O  S E L E T I V O  –  G R U P O  D E  E S T U D O S  
 
 
A V A L I A Ç Ã O  D E  C O N T I N G Ê N C I A S  T R I B U T Á R I A S  N O  B R A S I L  
 
O IGET – Instituto de Gestão e Estudos Tributários, por meio deste edital, selecionará 
pesquisadoras e pesquisadores (graduação e pós-graduação) para integrar o Grupo de 
Estudos sobre Avaliação de Contingências Tributárias no Brasil, no ano de 2026. 
 
 

1. S O B R E  O  I G E T :  
 
O IGET é uma instituição dedicada à pesquisa, formação e difusão de conhecimento nas 
áreas de Direito Tributário, contabilidade, governança fiscal e gestão de riscos 
tributários. 
 
O Instituto promove estudos técnicos e empíricos voltados ao aprimoramento das 
práticas empresariais, à qualificação do debate acadêmico e à formulação de 
recomendações baseadas em evidências, contribuindo para maior segurança jurídica, 
transparência e eficiência na gestão tributária no Brasil. 
 
 

2. D O  G R U P O  D E  E S T U D O S :   
 
Tema: 
Avaliação de Contingências Tributárias no Brasil 
 
Coordenação-Geral: 
 

• Heron Charneski  
 
Coordenação Científica: 
 

• Edison Carlos Fernandes  
• Ana Ribeiro 
• Ana Yurgel 
• Carlos Iacia 

 
 
Objetivos do Grupo: 
 
O Grupo de Estudos tem como objetivo: 

• Investigar os critérios jurídicos, contábeis e econômicos utilizados na avaliação 
de contingências tributárias no Brasil; 
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• Mapear práticas adotadas por empresas e escritórios na mensuração e 
classificação de riscos fiscais; 

• Identificar desafios técnicos e interpretativos na aplicação das normas contábeis 
e tributárias; e 

• Formular recomendações para aprimoramento das práticas de avaliação e 
divulgação de contingências tributárias. 

 
 
 

3. M E T O D O L O G I A  E  P R O D U T O S :   
 

O grupo desenvolverá suas atividades por meio de: 
 
3.1 Encontros 
Serão realizados 4 (quatro) encontros online, em datas previamente informadas às 
pessoas selecionadas, com: 
Discussão teórica sobre fundamentos jurídicos e contábeis; 
Análise de casos práticos; 
Debate metodológico para construção da pesquisa empírica; 
Consolidação das conclusões e recomendações. 
 
3.2 Pesquisa Empírica 
Será elaborada e aplicada uma pesquisa estruturada junto a empresas e escritórios, 
com o objetivo de coletar dados sobre: 
Critérios de classificação de risco (provável, possível e remoto); 
Metodologias de mensuração; 
Procedimentos de governança e controle; 
Interação entre áreas jurídica, contábil e financeira; 
Impactos das contingências tributárias nas demonstrações financeiras. 
As pessoas pesquisadoras participarão da: 
Construção do instrumento de pesquisa; 
Sistematização e análise dos dados coletados; 
Redação das conclusões. 
 
3.3 Produto Final 
Ao final das atividades, será produzido um: 
Guia de Recomendações sobre Avaliação de Contingências Tributárias no Brasil 
 
O Guia reunirá: 
Diagnóstico das práticas identificadas; 
Pontos críticos e controvérsias; 
Recomendações técnicas; 
Boas práticas de governança e transparência. 
As pessoas pesquisadoras que cumprirem os requisitos de participação integrarão o 
quadro de autoras(es) do Guia. 
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4. D A S  V A G A S  
 
Serão oferecidas até 8 (oito) vagas para estudantes regularmente matriculados em 
cursos de graduação ou pós-graduação, ou que tenham concluído a graduação há no 
máximo dois anos, além de pesquisadores com pós-graduação já concluída. 
 
O edital é aberto a estudantes e pesquisadoras(es) das áreas de: 

• Direito 
• Ciências Contábeis 
• Economia 
• Administração 
• Finanças 
• Estatística 
• Áreas correlatas 

 
 
 

5. D O  P R O C E S S O  S E L E T I V O  
 
O processo seletivo será composto por: 
 

1. Inscrição mediante envio de documentação; 
2. Entrevista (caso necessário). 

 
5.1. Inscrições 
As pessoas interessadas deverão enviar sua inscrição até às 23h59 do dia 15/05/2026, 
por meio do formulário a ser divulgado. 
Deverão ser anexados, em formato PDF: 
 

(i) Currículo (preferencialmente com link para Currículo Lattes); 
(ii) Carta de motivação, com no máximo 3.500 caracteres com espaços, 

contendo: 
• Interesse no tema da avaliação de contingências tributárias; 
• Experiência acadêmica ou profissional relacionada; 
• Interesse em pesquisa empírica; 
• Contribuições que poderá oferecer ao grupo; 
• Expectativas quanto à participação. 

Não será permitida inscrição em mais de um projeto vinculado ao mesmo edital. 
 
5.2. Critérios de Seleção 
Serão considerados: 

• Interesse demonstrado na temática; 
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• Experiência prévia em Direito Tributário, contabilidade, auditoria, governança ou 
pesquisa empírica; 

• Capacidade de análise crítica; 
• Disponibilidade para participação ativa; 
• Diversidade de formações e experiências. 

Experiência prévia com pesquisa empírica será considerada diferencial, mas não é 
obrigatória. 
 
5.3. Resultado 
As pessoas selecionadas serão comunicadas por e-mail no mês de maio de 2026. 
Haverá lista de espera, podendo ser utilizada em caso de desistência. 
 
 
 

6. C A R G A  H O R Á R I A  E  C O M P R O M I S S O S  
 
A dedicação estimada será de aproximadamente 20 horas, incluindo: 

• Participação nos 4 encontros online; 
• Leitura e preparação prévia; 
• Contribuição na elaboração da pesquisa; 
• Análise de dados; 
• Redação do Guia final. 

 
Frequência mínima: 
70% de presença nos encontros. 
O não cumprimento das atividades poderá implicar desligamento do grupo e não 
inclusão na autoria do produto final. 
Será emitida declaração de participação. 
Não haverá remuneração financeira pela participação no grupo. 
 
 

7. C R O N O G R A M A  
 

• 27/04/2026 – Abertura das inscrições 
• 15/05/2026 – Encerramento das inscrições 
• 18/05/2026 a 30/05/2026 – Avaliação e entrevistas 
• Junho/2026 – Início das atividades 
• Julho e Agosto de 2026 – Realização dos 4 encontros 
• 2º semestre de 2026 – Consolidação da pesquisa e elaboração do Guia 

 
 
 

8. D I S P O S I Ç Õ E S  F I N A I S  
 
Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas para: contato@iget.org.br  
 
A participação no Grupo de Estudos é voluntária e não gera vínculo empregatício. 

mailto:contato@iget.org.br
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